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DECRETO Nº 842/2019 

 

 

 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 

FEDERAL Nº4320 DE 17 DE MARÇO DE 

1964; NA LEI MUNICIPAL Nº1342 DE 13 

DE NOVEMBRO DE 2018, E NO ART.8º 

DA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2017,  

DECRETA: 

Art. 1º – Fica reaberto no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 

2019, Crédito Adicional Especial, no valor 

de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

na dotação orçamentária abaixo 

relacionada: 

 

01.00–CÂMARA MUNICIPAL 

01.01–Câmara Municipal 

01.031.0019.2.090-Manutenção da 

Câmara Municipal 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao 

crédito reaberto no artigo anterior é 

indicado como recurso, o disposto no §1º 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

 
Reabre no corrente exercício, 

Crédito Adicional Especial e 

dá outras providências. 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 

Fonte:001-Recursos do Tesouro 

(Descentralizados)-Exercício 

Corrente 

  

1.500,00 
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do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento 

vigente, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) abaixo indicada: 

 

01.00–CÂMARA MUNICIPAL 

01.01–Câmara Municipal 

01.031.0019.2.090-Manutenção da Câmara Municipal 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício 

Corrente 

  

1.500,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de 

janeiro de 2019. 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________ 
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DECRETO Nº 843/2019 

 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para 

reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente 

orçamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 

E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito 

Adicional Suplementar, o valor de R$ 118.400,00 (cento e dezoito mil e quatrocentos reais) 

nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 

02.00-GOVERNO MUNICIPAL 

02.01-Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

1.000,00 

 

04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.01-Departamento de Educação 

12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corente 

 

20.000,00 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

36.000,00 

12.365.0009.2.020-Manutenção das Creches Municipais 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

7.500,00 

 

08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

08.01-Departamento de Esportes e Lazer 

27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física   
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Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 600,00 

 

09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

09.02-Departamento de Finanças 

04.123.0014.0.005-Indenizações e Restituições 

 

DECRETO Nº 843/2019 

 

3.3.90.93.00–Indenizações e Restituições 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  

47.000,00 

 

10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.01-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

1.600,00 

 

12.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

12.01-Departamento de Turismo 

23.695.0004.2.100-Manutenção do Departamento de Turismo e Meio Ambiente 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

4.700,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados 

como recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos 
reais) na fonte de recursos: 000-Recursos Ordinários (Livres); 

 

II – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento 

vigente, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) abaixo indicada: 

 

04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.02-Departamento de Cultura 

13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de Cultura 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
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Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 20.000,00 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de 

janeiro de 2019. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________ 
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PORTARIA Nº 499, DE 21 DE JANEIRO DE 
2019. 

  
 Exonera a professora Ana Maria Molini, da função 

de Diretora da Escola Rural Municipal Professora 
Ana Pinheiro. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Exonerar, a partir de 10 de 
janeiro de 2019, a professora Ana Maria Molini, 
portadora da CIRG n.º 3.677.912-8/PR, inscrita no 
CPF sob n.º 515.553.609-04, da função de Diretora 
da Escola Rural Municipal Professora Ana Pinheiro. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos administrativos em 10 de janeiro de 2019. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de janeiro 
de 2019. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
____________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 500, DE 21 DE JANEIRO DE 
2019. 

  
 Exonera a professora Maria Cristina da Silva Néia, 

da função de Diretora da Escola Municipal 
Professora Jovira Conti Néia. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando a 
nomeação da professora municipal Maria Cristina 
da Silva Néia, para exercer o cargo de Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, conforme 
disposto na Portaria n.º 495/2019. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Exonerar, a partir de 19 de 
janeiro de 2019, a professora Maria Cristina da Silva 
Néia, portadora da CIRG n.º 8.064.046-3/PR, 
inscrita no CPF sob n.º 036.621.429-29, da função 
de Diretora da Escola Municipal Professora Jovira 
Conti Néia. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos administrativos em 19 de janeiro de 2019. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de janeiro 
de 2019. 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
____________________________________ 
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PORTARIA Nº 501, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2019. 

 
 Contrata para exercer o emprego público de 

Dentista (PSB), Adriana Pereira de Souza 
Guimarães. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando os 
termos da solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, objeto do protocolo n.º 
005779/2018, para contratação de um Dentista 
(PSB) aprovado no Concurso Público n.º 001/2018; 
considerando o resultado final do Concurso Público 
n.º 001/2018; considerando a desistência do 
candidato Marcelo Augusto Seron, classificado em 
1º lugar no concurso de Dentista (PSB), conforme 
declaração de desistência datada de  09 de janeiro 
de 2019. 

 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Contratar, a contar de 21 de 
janeiro de 2019, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, face habilitação no Concurso 
Público n.º 01/2018, para exercer o emprego público 
de Dentista (PSB), com uma jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Adriana Pereira de Souza 
Guimarães, portadora da CIRG nº 10.225.090-7/PR, 
classificada em 2º lugar no referido certame. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos administrativos a partir de 21 de janeiro de 
2019. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de janeiro 

de 2019. 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
___________________________________ 

PORTARIA Nº 498, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2019. 

  
 Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 

trabalho do servidor Marcos Aurélio Masseis. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando os 
termos do protocolado sob n.º 000227/2019, 
apresentado pelo servidor Marcos Aurélio Masseis. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Rescindir, por pedido de 
dispensa, a partir de 20 de janeiro de 2019, o 
contrato de trabalho do servidor Marcos Aurélio 
Masseis, portador da CTPS n.º 1249350 Série 001-
0-PR, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos administrativos em 20 de janeiro de 2019. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de janeiro 
de 2019. 

 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
___________________________________ 
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EXTRATO  DE CONTRATO DE TRABALHO 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. º 01/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura Municipal 

Servidor (a) Contratado (a) ADRIANA PEREIRA DE SOUZA GUIMARÃES 

Classificação  2º Lugar 

CPF 065.471.639-03 

Data de Contratação 21/01/2019 

Prazo de vigência do contrato Indeterminado 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – Contrato de trabalho por 
prazo determinado. 

Emprego Dentista – PSB 

Nível Salarial GOCNS VI - A 

Vencimento inicial R$ 4.874,91 

Carga horária 40h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Saúde 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 21 de 

janeiro de 2019. 
 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

________________________________________________ 
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PORTARIA N° 502/2019 
 

SÚMULA: Autoriza que a comissão designada 

pela portaria nº 484/2019 atue nos pregões 
eletrônicos e presenciais provenientes do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. 
 

O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE, 
AUTORIZA O PREGOEIRO OFICIAL, A 
PREGOEIRA SUBSTITUTA E EQUIPE DE APOIO 
A REALIZAREM PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO E PRESENCIAL PARA AUTARQUIA 
MUNICIPAL – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAAE). 
 
 

 RESOLVE: 
 

Artigo 1° - Nomear os servidores municipais 
relacionados na Portaria, nº 484/2019, para atuarem 
nas licitações da modalidade pregão eletrônico e 
presencial provenientes do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto (SAAE) no exercício de 2019. 

 
Artigo 2° - A presente portaria entra em vigor 

na data de sua assinatura. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, 24 de janeiro de 2019. 

 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Afonso Dejaval da Silva 

Secretário Municipal de Administração e 
Finanças 

___________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 98/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018 
(PMRC) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

– PARANÁ 

CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 

CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS 

S.A. 

CNPJ/MF: 61.074.175/0001-38 

OBJETO: A possível contratação de seguro 
automotivo, para cobertura de veículos que 
compõem a frota municipal. 
VALOR: R$ 1.636,19 (um mil, seiscentos e trinta e 

seis reais e dezenove centavos). 
 

Ribeirão Claro, 24 de janeiro de 2019. 

 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

______________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2019 (PMRC)  
 
A Sra. Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, comunica aos interessados em participar da Concorrência Pública nº 1/2019 (PMRC), que 
será realizado às 08:50 (oito e cinquenta) horas do dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2019, que tem por objetivo a 
possível contratação de serviços de apoio de educação infantil e cozinheira, a serem prestados nas 
escolas da rede pública municipal de ensino, para o ano letivo de 2019, no uso de suas atribuições publica 
RETIFICAÇÃO alterando os seguintes termos:  

 
Onde se lê: 

 

29.  IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
... 

29.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

... 
29.5 - O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, na Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, em Ribeirão Claro - PR, à Comissão de 
Licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3536-1300 Ramal 241. 
Leia-se: 

29.  IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
... 

29.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

... 
29.5 - O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, na Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, em Ribeirão Claro - PR, à Comissão de 
Licitação ou encaminhar através do e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br; Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (43) 3536-1300, Ramal 223. 

Demais itens do edital permanecem inalterados. 
 

 

Ribeirão Claro-Pr, 24 de Janeiro de 2019. 
 

Diana Camargo Rodrigues 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

____________________________________________________________ 
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